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RECURSO VOLUNTÁRIO 

NOTIFICAÇÃO Nº 10.949 

EXCLUSÃO DE OFÍCIO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL 

RECORRENTE: PRYA CENTRO DE BELEZA EIRELI EPP 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata o presente de RECURSO VOLUNTÁRIO contra decisão de 1ª instância (folha 155) 

que manteve a notificação de exclusão do SIMPLES NACIONAL nº 10.949 de 18 de dezembro 

de 2019 (folha 2), lavrada contra PRYA - CENTRO DE BELEZA EIRELI - EPP, inscrita no cadastro 

municipal sob o nº 139.269-5. O motivo da exclusão foi a constituição de pessoa jurídica por 

interpostas pessoas, no mesmo espaço físico, desenvolvendo o mesmo objeto social, utilizando 

os mesmos colaboradores e maquinários, e cujos sócios possuem grau de parentesco ou 

afinidade ou seriam ex-funcionários, objetivando reduzir custos, usufruir tributação privilegiada 

e pulverizar receitas, caracterizando grupo econômico, conforme o relato da notificação.  

A soma das receitas das sociedades PRYA CENTRO DE BELEZA LTDA e SUNDARI 

CENTRO DE BELEZA LTDA relativa aos exercícios 2013 a 2015 ultrapassariam o limite anual 

estabelecido na legislação do Simples Nacional. 

O efeito da exclusão se daria a partir de JANEIRO DE 2014, nos termos do art. 31, inciso 

V, alínea b da lei complementar nº 123/06. 

O Auditor considerou que as notas fiscais emitidas pela sociedade não mereceriam fé, 

dado que os documentos teriam sido emitidos alternadamente pela PRYA e SUNDARI. 

Foram também lavrados os autos de infração: 57.214 (REGULAMENTAR, por não 

comunicação de informação cadastral, correspondente à modificação de endereço) e 57.215 

(ISSQN). 

Impugnação nas folhas 08 a 35. 

O contribuinte apresentou os seguintes argumentos: 

1. Existência de decisão do Conselho de Contribuintes, homologada pelo Prefeito 

em exercício no dia 11/12/2018, determinando a anulação do ato de exclusão do 

Simples Nacional;  

2. Após decisão favorável, o processo nº 030/008999/2016 foi extraviado, 

reaparecendo em dezembro de 2019, o que ensejou a reabertura do mesmo processo 

de fiscalização;  

3. Seria ilegal a reabertura da fiscalização relativa ao mesmo período e com os 

mesmos fundamentos já rechaçados pelo Conselho de Contribuintes;  
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4. A Notificação nº 10.949 teria como base o processo nº 030/008999/2016, o 

qual apresentaria vícios formais, detectados pelo Conselheiro Eduardo Sobral Tavares, 

em voto prolatado no processo nº 030/0025516/2016;  

5. Haveria divergência entre os valores relativos ao exercício de 2013 apontados 

em parágrafo extraído do Relatório de Fiscalização (fl. 15) e os dispostos em quadro de 

valores (fl. 16) constante do relatório, que a fiscalização afirma ter retirado do extrato 

do Simples Nacional;  

6. A informação de que o contribuinte teve excesso de receita em 2013 não seria 

coerente com a planilha elaborada pela própria fiscalização;  

7. Embora o relatório mencione o exercício de 2016, a notificação nº 10.949 se 

refere apenas aos exercícios de 2013 a 2015, não havendo como o período de 2016 ser 

computado para fins de exclusão do Simples Nacional;  

8. O Relatório de Fiscalização conteria parágrafo (fl. 14) com informações 

confusas e sem relação com os pressupostos de fato e de direito verificados, violando 

os princípios da ampla e defesa e do contraditório, visto que o contribuinte deveria 

estar munido de todas as informações necessárias para se defender;  

9. A ação fiscal teria se iniciado em 04/05/2016 e a primeira notificação de 

exclusão teria ocorrido no dia 21/10/2016 (171 dias após o início da fiscalização). Já a 

segunda notificação de exclusão, com base no mesmo processo administrativo, 

ocorreu em 27/12/2019;  

10. A ação fiscal violaria o art. 13, §2º, do Decreto nº 10.487/09, que limita a 

duração do procedimento fiscal em 90 dias. Assim, haveria vício insanável no processo 

por ter sido conduzido por auditor fiscal incompetente, conforme o art. 20, inciso I, do 

Decreto nº 10.487/09;  

11. Os atos prolatados pela fiscalização a partir de 03/06/2016 seriam nulos, pois 

ausente a comprovação de prorrogação da ação fiscal;  

12. Os efeitos da exclusão, realizada em 27/12/2019, não poderiam atingir os 

exercícios de 2013 e 2014, pois a retroação dos atos administrativos fiscais estaria 

limitada aos últimos cinco anos (art. 173, inciso I, c/c art. 174 c/c art. 156, inciso V, do 

CTN);  

13. A lei nº 13.869/2019 trata do crime de abuso de autoridade, sendo que as 

condutas descritas na lei constituem crime quando praticadas pelo agente público com 

a finalidade de prejudicar outrem;  

14. O presente processo administrativo fiscal teria a finalidade de prejudicar o 

contribuinte; além de extrapolar o prazo de fiscalização, o fiscal teria determinado que 

quatorze fiscais ficassem de plantão no estabelecimento durante um mês, 

constrangendo clientes e funcionários. Tais atos careceriam de justificativa, posto que 

o contribuinte teria colaborado durante toda a fiscalização, com a entrega espontânea 

dos documentos solicitados;  

15. O art. 31 da nova lei tipifica como crime de abuso de autoridade estender 

injustificadamente a investigação, procrastinando-a em prejuízo do investigado ou 

fiscalizado, o que teria ocorrido no presente processo administrativo;  
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16. Os atos do fiscal responsável, considerados abusivos pelo contribuinte, não se 

limitariam ao território de Niterói, visto que, quando era servidor do Município de 

Teresópolis, teve instaurado contra si nove processos administrativos disciplinares;  

17. A intenção da autoridade fiscalizadora seria constranger o contribuinte de 

forma exaustiva, enquadrando-se no tipo penal de abuso de autoridade do art. 27, da 

lei nº 13.869/19;  

18. Consulta ao CNPJ da impugnante permitiria verificar que ela se encontra em 

situação regular desde 24/04/2008, possuindo ainda alvará de licença para instalação 

e funcionamento fornecido pela Prefeitura, válido e sem restrições, o que corroboraria 

a boa-fé da contribuinte e contradizendo o argumento fiscal de que a autuada estaria 

se valendo de artifícios ilícitos;  

19. As empresas PRYA e SUNDARI seriam pessoas jurídicas distintas, com CNPJ e 

sócios diferentes;  

20. A impugnante teria colaboradores e maquinário próprio, o que poderia ser 

verificado pelo CAGED da autuada, referente aos anos de 2013 a 2016;  

21. Os funcionários não usariam uniforme;  

22. As empresas PRYA e SUNDARI não desenvolveriam o mesmo objeto social;  

23. A alegada interposição de pessoas se daria pelo fato das empresas PRYA e 

SUNDARI funcionarem sob a responsabilidade de sócias que possuem grau de 

parentesco ou afinidades entre si ou que são ex-funcionárias; no entanto, a legislação 

não veda a possibilidade de sócios guardarem relação de parentesco ou afinidade;  

24. O fiscal não teria apresentado na notificação análise contábil apta a 

demonstrar interdependência entre as empresas;  

25. A constituição da impugnante teria ocorrido de forma válida, com registro na 

JUCERJA, conforme a 3ª alteração contratual, de 17/08/2016;  

26. A empresa impugnante foi aberta em 2008, mantendo-se no endereço até 

2016; com a alteração contratual realizada em 17/08/2016, foi registrada a mudança 

de endereço;  

27. A fiscalização teria se equivocado ao sustentar que as empresas PRYA e 

SUNDARI dividiriam o mesmo espaço, com o objetivo de pulverizar receitas e diminuir 

a tributação; no momento de sua constituição (abril/2008), o domicílio da impugnante 

seria na Rua Coronel Moreira Cesar, 241, lojas 301 A e 301 B, e alterado apenas em 

agosto de 2016, com a 3ª alteração contratual;  

28. Não haveria como se falar em atuação no mesmo espaço físico nos exercícios 

de 2013 a 2015, pois a impugnante funcionava no seu endereço anterior;  

29. A fiscalização sustenta que não mereceria fé a contabilização das notas fiscais 

de serviços, uma vez que seriam emitidas ora em nome da PRYA, ora em nome da 

SUNDARI; contudo, as notas fiscais da impugnante teriam sido sempre no respectivo 

CNPJ, conforme o profissional envolvido; ao final de cada dia era gerado um relatório 

do sistema com as ordens de serviço relativas ao CNPJ da empresa, o que somente 

seria possível porque a PRYA possuiria sistema separado da SUNDARI; durante o 

período de diligência fiscal (agosto/2016), os totais gerados pelo relatório do sistema 
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homologado pela Prefeitura eram comparados com o que os fiscais anotavam na 

planilha, sendo que em nenhum dia teria sido verificada diferença;  

30. A empresa SUNDARI foi constituída por Júlia Faria em 2013, contudo, em 2016, 

Julia se retirou do comando da empresa, enquanto Marize Tolezano (mãe de Julia) 

teria assumido a direção da empresa; durante a fiscalização da empresa autuada, a 

sócia Marize Tolezano teria informado a existência de outra empresa, tendo em vista 

que os funcionários e clientes da SUNDARI se encontravam no local;  

31. Não teria havido simulação de empresas para a distribuição do faturamento e 

a manutenção no regime simplificado, já que a impugnante sempre teve suas 

obrigações fiscais individualizadas, com funcionários e contas separadas e local de 

funcionamento distinto. Além disso, não teria sido comprovado que Marize Tolezano e 

Julia Faria estariam em conluio e tencionando iludir terceiros, pois todos que 

frequentavam o salão de beleza sempre souberam de quem solicitar os serviços;  

32. Caso se entenda pela exclusão do Simples Nacional, seus efeitos deveriam ser 

limitados ao ano-calendário de 2017, uma vez que deveria ser considerada a soma das 

receitas do ano-calendário de 2016 e a exclusão foi motivada pelo excesso de 

faturamento, o qual não ultrapassaria o limite de 20% previsto no art. 3º, inciso II, da 

LC nº 123/06. 

A impugnante apresentou doutrina e jurisprudência para sustentar suas teses, 

pugnando pelo cancelamento da Notificação nº 10.949 e, subsidiariamente, que a exclusão do 

Simples Nacional produzisse efeitos a partir de 2017, na forma do art. 3º, §12, da LC nº 123/06. 

Também solicitou a conversão do julgamento em diligência na forma do art. 8º, inciso IV, do 

Decreto 9.735/05, a fim de que os valores fossem apurados, as informações elencadas pelo 

fiscal fossem revistas e houvesse os esclarecimentos pertinentes acerca dos valores 

divergentes nas tabelas constantes do relatório de fiscalização do período de 2013. 

Além disso, solicitou a abertura de processo administrativo disciplinar em face de Luiz 

Roberto Veiga Correa de Figueiredo, matrícula 241.244-3, para que fosse averiguado se teria 

havido abuso de autoridade, tipificado no art. 27, da Lei nº 13.869/19, com remessa ao 

Ministério Público Estadual para investigação de conduta criminosa. 

Parecer COTRI (atual COPAC) nas folhas 129 a 153.  

Disserta sobre a TEMPESTIVIDADE da impugnação, esclarecendo que a representante 

da sociedade teria se negado a assinar o recebimento da notificação de exclusão, em 

18/12/2019. 

Esclarece que, nos termos do art. 24, inciso I parágrafo 3º da lei nº 3.368/18 (PAT), a 

ausência de assinatura foi suprida com a declaração do servidor lotado no setor responsável 

por emitir o documento. 
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Assim, considerando-se a data de 18/12/2019 como a de ciência da comunicação, o 

prazo para impugnação findaria em 17/01/2020, data em que aquela foi protocolada. Logo, de 

forma tempestiva. 

Adentrando as preliminares, tratou da alegação de existência de decisão do Conselho 

de Contribuintes, homologada pelo Prefeito Municipal, e que anulou o ato de exclusão do 

Simples Nacional, e da suposta proibição de reabertura da fiscalização. 

Esclareceu que o motivo da anulação da notificação referida foi o extravio do processo 

administrativo que o fundamentou (Nº 030/008999/2016), consequentemente impedindo o 

exercício do direito de ampla defesa e do contraditório por parte da então impugnante. 

Reproduziu a ementa da decisão: 

“ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL – 

EXTRAVIO DE AÇÃO FISCAL QUE FUNDAMENTA A NOTIFICAÇÃO – VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO – ART. DO PAT – NULIDADE DO PROCEDIMENTO – 

PROVIMENTO DO RECURSO.” 

Assim, tendo o processo sido reconstituído conforme determinação da Coordenação 

de Planejamento e Fiscalização (FCPF), teria sido sanado o vício formal que motivou a 

anulação. 

Transcreveu jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, que 

decidiu pela possibilidade de reabertura de ação fiscal, após anulação pelo Conselho de 

Contribuintes de Niterói de notificação de exclusão, também por vício formal (folha 136). 

Complementou, aduzindo que a notificação guerreada não se originou de nova ação 

fiscal, por se fundamentar nas informações obtidas no procedimento fiscalizatório a que se 

refere o PA nº 030/008999/2016 (extraviado e reconstituído). 

Desta forma, a anulação da notificação original teria se dado unicamente pelo extravio 

do processo administrativo que lhe deu origem, não procedendo a alegação da defesa de que 

os fundamentos da notificação em comento já teriam sido rechaçados pelo Conselho. 

Prosseguindo, e tratando da extrapolação do prazo para realização da ação fiscal 

apontada pela defesa, assinalou que a ausência de prorrogação não implicaria em nulidade da 

ação fiscal, mas tão somente em devolução da espontaneidade ao contribuinte fiscalizado. 

No mesmo sentido, e em amparo a tese acima, colacionou julgados do CARF, do qual 

destacamos o trecho a seguir: 

 A falha na comunicação da prorrogação dos trabalhos de auditoria fiscal faz apenas 

com que o contribuinte readquira a espontaneidade, conforme o art. 7°, §§ 1° e 2°, do Decreto 
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70235/1972 - PAP, mas não gera vício de nulidade no auto de infração posteriormente lavrado. 

O MPF é mero instrumento de controle administrativo, e, portanto, não subtrai ou limita a 

competência legal do Auditor Fiscal para o exercício de suas funções. 

A seguir, constata ter havido divergências entre os valores relativos ao exercício 2013 

constantes na folha 15 da impugnação e o disposto em quadro reproduzido na folha 16 do 

mesmo documento, ambos extraídos do relatório de ação fiscal. No entanto, esclarece que 

foram informados no relatório de fiscalização os valores mensais de receita dos exercícios 

2013 a 2016, com a indicação da origem dos dados (extrato do Simples Nacional). 

Conclui que as informações oferecidas pelo fisco seriam suficientes a permitir à defesa 

exercer seu direito de contestar, inocorrendo desta maneira o prejuízo alegado. 

No que tange à alegação de que não teria havido excesso de receita em 2013, aponta 

que a então impugnante se utilizou de parágrafo e planilha (folha 18 da impugnação) também 

extraídos do relatório de fiscalização. Contudo, salienta que a afirmação do AFRM de que teria 

ocorrido excesso de receita se fundamenta na combinação das receitas de duas sociedades 

(PRYA e SUNDARI) e não à receita individual da impugnante. 

Quanto à suposta inclusão do exercício 2016, de forma indevida, informa que, 

conforme o relato da notificação, tal fato não teria ocorrido: 

(…) A SOMA DAS RECEITAS DAS SOCIEDADES EMPRESARIAIS PRYA CENTRO DE BELEZA 

LTDA. E SUNDARI CENTRO DE BELEZA LTDA. DOS EXERCÍCIOS DE 2013, 2014 E 2015 

ULTRAPASSAM O LIMITE ANUAL DESTES EXERCÍCIOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL À EXCLUSÃO DO SIMPLES.  

Complementa dizendo que o exercício 2016 não poderia ter sido incluído, tendo em 

vista que a última competência fiscalizada teria sido agosto daquele ano, e mais, que a receita 

de janeiro a agosto de 2016 não teria atingido o limite de receita do Simples Nacional. 

Como teria ocorrido constituição de sociedade por interpostas pessoas em 2013, os 

efeitos da exclusão deveriam se estender pelos três anos seguintes, a teor do art. 29, 

parágrafo 1º da lei complementar nº 123 de 2006:  

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á 

quando: 

(...) 

IV - A sua constituição ocorrer por interpostas pessoas; 

(...) 
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§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão 

produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 

O fato de o relatório de fiscalização abranger o período 2016 se deu em função do 

procedimento fiscalizatório ter alcançado os meses de janeiro a agosto daquele ano, o que 

ofereceria ainda maior transparência acerca do trabalho realizado pelo fisco, contribuindo 

para melhor defesa da contribuinte. 

Ainda com relação à alegada contradição e falta de clareza do relatório de fiscalização, 

e tratando especificamente do parágrafo transcrito na folha 14 da impugnação, reconhece a 

existência de “problemas” na redação, sustentando ser possível, no entanto, compreender seu 

conteúdo em uma leitura mais atenta. Reforça a existência de informações detalhadas no 

relatório de fiscalização (folhas 135 a 142 e 209 a 223 do PA de ação fiscal reconstituído nº 

030/008999/2016), aptas a oferecer condições plenas ao exercício de defesa. E destaca que, 

na peça impugnatória, a contribuinte teria demonstrado amplo conhecimento dos 

fundamentos da exclusão, inexistindo efetivo prejuízo à defesa. 

No que tange às alegações de cometimento de crime de abuso de autoridade, aponta 

que extrapolam a competência dos órgãos de julgamento administrativo, razão pela qual não 

procedeu à análise do argumento já referido. Da mesma forma, afirmou que considerações 

relativas à abertura de processo administrativo-disciplinar não seriam cabíveis em análise de 

cunho tributário. 

Passando à análise das questões de mérito, tratou dos motivos da exclusão da 

contribuinte do Simples Nacional, fundada na constituição de sociedade por interpostas 

pessoas, com o fito de pulverizar receitas e desfrutar de tributação mais favorável. 

Elencou os fatos apurados pela fiscalização e descritos no relatório que integra o 

processo de ação fiscal reconstituído de nº 030/008999/2016: 

-Foi instaurado Regime Especial de Fiscalização no estabelecimento comercial da 

impugnante, situado à Rua Cel. Moreira César, 241, Loja 401, Icaraí, Niterói, no período de 01 

de agosto a 31 de agosto de 2016, durante o seu horário de funcionamento, com a presença 

de uma equipe de quatorze Fiscais de Tributos; 

-Dois dias após o início do Regime Especial de Fiscalização, identificou-se a existência 

do Alvará de Funcionamento da sociedade empresarial ESPAÇO SUNDARI CENTRO DE BELEZA 

LTDA, inscrita no Cadastro Municipal sob o nº 166.293-1, no mesmo local e com a mesma 

atividade da sociedade PRYA; 
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-No local existia apenas identificação relativa à sociedade PRYA; nos uniformes dos 

funcionários e nos impressos das máquinas das operadoras de cartão de crédito e débito 

constava somente o nome da sociedade empresarial PRYA; 

-A sócia majoritária da sociedade SUNDARI é ex-sócia da sociedade PRYA e filha da 

sócia majoritária da empresa PRYA; 

-Após a criação da sociedade SUNDARI em 2013, a receita combinada de ambas as 

sociedades passou a ultrapassar o limite de enquadramento do Simples Nacional; 

-No mês de setembro de 2013, a receita acumulada nos últimos 12 meses da 

sociedade PRYA atingiu o valor de R$3.503.074,21, próximo do limite de exclusão do Simples 

Nacional (R$3.600.000,00); 

-A sociedade SUNDARI iniciou o seu faturamento em outubro de 2013, sendo que, em 

novembro de 2013, a receita combinada de ambas as sociedades atingiu o valor de 

R$3.652.405,92, ultrapassando o limite do Simples Nacional; 

-As sociedades PRYA e SUNDARI ocupam um mesmo espaço físico, desenvolvem o 

mesmo objeto social, utilizam os mesmos colaboradores e maquinários e seus sócios possuem 

grau de parentesco (mãe e filha). 

De acordo com as tabelas de valores constantes do relatório de fiscalização, a receita 

combinada das sociedades alcançaria os montantes de R$3.904.608,61, R$5.670.515,05 e 

R$4.615.527,21, para os exercícios 2013 a 2015. E no mês de agosto de 2016, durante o 

regime especial de fiscalização, constatou-se que a receita combinada atingiu R$513.848,30, 

em torno de 60% superior ao do mês correspondente no ano anterior. 

Ressaltou que a própria defesa da então impugnante admitiu que a SUNDARI passou a 

ser comandada por MARIZE TOLEZANO, sócia majoritária da PRYA, ao passo que sua filha 

deixou a direção da SUNDARI. 

Desta maneira, concluiu que as sociedades eram controladas pela sócia majoritária da 

impugnante, atuando no mesmo local, exercendo as mesmas atividades, para a mesma 

clientela, compartilhando estrutura operacional e sem distinção das empresas. 

Reproduziu decisões do CARF sustentando o mesmo entendimento, abaixo transcritas 

de forma exemplificativa: 

“EMENTA: EXCLUSÃO DO SIMPLES. CONSTITUIÇÃO PESSOA JURÍDICA. INTERPOSTAS 

PESSOAS. A constituição de várias empresas individuais, que ocupam um mesmo espaço físico, 

desenvolvem o mesmo objeto social, utilizam os mesmos colaboradores e maquinários e, cujos 

sócios possuem grau de parentesco ou afinidade entre si, objetivando reduzir custos, usufruir 
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tributação privilegiada e pulverizar receitas, caracteriza constituição de grupo econômico e 

impede a opção pelo Simples”. 

“EMENTA: SIMPLES. GRUPO ECONÔMICO DE FATO. Considera-se a existência de grupo 

econômico de fato quando duas ou mais empresas encontram-se sob a direção, o controle ou a 

administração de uma delas. Na constatação fática da existência de grupo econômico é cabível 

a verificação do cumprimento ou descumprimento das condições de participação no sistema 

tributário simplificado em relação à totalidade das empresas do grupo, em virtude da 

solidariedade legal que se estabelece entre elas”. 

 “A simulação e a fraude à lei tributária configuram-se quando as circunstâncias e 

evidências indicam a existência de duas ou mais empresas com regimes tributários diferentes 

perseguindo a mesma atividade econômica com a utilização dos mesmos empregados e meios 

de produção, implicando confusão patrimonial e gestão empresarial atípica”. 

Esclareceu que a SRF tem sustentado o entendimento de que não é admissível que 

empresas ligadas por vínculos familiares ou de afinidade e dependentes entre si na realização 

de suas atividades sejam consideradas de forma independente e individualizada para efeitos 

de opção no SIMPLES. Ao se constatar a existência de grupo econômico de fato, objetivando 

beneficiar-se do regime simplificado, desconsidera-se a personalidade jurídica, somando-se as 

receitas das sociedades. 

Colacionou jurisprudência no mesmo sentido. 

Mais adiante, e no que toca à alegação de que a sociedade gozaria de regular inscrição 

no CNPJ, informou que tal condição não afasta por si só a tese de constituição por interposta 

pessoa. Da mesma forma, a concessão de alvará de localização para instalação e 

funcionamento não implica em reconhecimento do fisco municipal de inexistência de 

irregularidades no curso das atividades da empresa. 

Salientou o fato de haver funcionários registrados em ambas as sociedades, o que 

evidenciaria a separação apenas formal entre elas, atestando que os funcionários trabalhariam 

para uma mesma organização empresarial. 

O uso de uniformes pelos funcionários foi atestado pela fiscalização, com registro em 

relatório oficial, gozando de presunção de veracidade relativa. Esta pode ser afastada por 

prova inequívoca a cargo da defesa, que dela não teria se desincumbido a contento. 

A alegação de que as notas fiscais eram emitidas separadamente, nos CNPJ respectivos 

das sociedades, de acordo com o funcionário que prestou o serviço e registrado em sistema 

próprio, apenas reforçaria a constatação de que a separação era meramente formal, 

unicamente com fins fiscais e tributários. 
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Afastou as alegações de que as sociedades teriam objetivos sociais diversos, indicando 

que a fiscalização teria constatado ser a prestação de serviços de beleza a atividade principal 

de ambas, pontuando que uma pequena diferenciação entre os objetos sociais das empresas 

não seria suficiente para demonstrar atuação independente. 

Quanto aos efeitos da exclusão, que no entender da defesa não poderiam alcançar os 

exercícios 2013 e 2014, tendo em vista terem sido alcançados pela decadência, discorda.  

Afirma que o ato de exclusão do Simples Nacional não constitui crédito tributário, possuindo 

caráter meramente declaratório, não se sujeitando ao prazo decadencial do art. 173, inciso I 

do CTN. Transcreve julgados neste sentido, do qual reproduzimos trecho exemplificativo: 

“A exclusão da empresa do Regime do Simples Nacional por descumprimento das 

normas previstas na Lei Complementar nº. 123/06, é ato declaratório da administração 

pública. Assim, não havendo constituição de crédito tributário, não há falar em prazo 

decadencial. 

Logo, a atuação da administração pública é apenas declaratória, e não sendo 

constitutiva, não há que se falar em prazo decadencial, pois este se refere a prazo para 

constituição do crédito tributário. Portanto, não há que se falar em retroatividade, 

desarrazoabilidade ou desproporcionalidade da exclusão decorrente de previsão legal”. 

Pondera que, ainda que se admitisse a possibilidade de a exclusão do Simples Nacional 

se submeter a prazo decadencial, o dispositivo do CTN aplicável ao caso seria o art. 173, inciso 

II, visto que a notificação de exclusão original foi anulada por vício formal. E a contagem de tal 

prazo teria se iniciado em 11/12/2018, data em que a decisão do Conselho de Contribuintes foi 

homologada pelo prefeito. Logo, o fisco teria cinco anos para refazer o procedimento, que foi 

efetivado em 18/12/2019, inocorrendo a decadência. 

Com relação à alegação de que a sociedade PRYA operou no endereço Rua Coronel 

Moreira Cesar, 241, lojas 301A e 301B, desde a sua constituição em 2008, tendo se transferido 

para Rua Cel. Moreira Cesar, 241, Loja 401-Parte, Icaraí, Niterói somente em agosto de 2016, 

conforme 3ª alteração contratual, constata que mencionada alteração foi registrada na 

JUCERJA em 17/08/2016. Assim, oficialmente, a então impugnante transferiu suas atividades 

para o novo endereço apenas naquela data. 

No entanto, salienta que durante o regime especial de fiscalização, iniciado em 

01/08/2016, ficou patente que as sociedades PRYA e SUNDARI já funcionavam naquele local. 

Desta forma, a despeito das alegações da defesa de que não se poderia afirmar que 

ambas as sociedades atuariam naquele local já nos exercícios 2013 a 2015, sustenta o parecer 

que os fatos apurados pela fiscalização militariam em sentido contrário: 

- A sócia majoritária da empresa SUNDARI é ex-sócia da empresa PRYA e filha da sócia 

majoritária da PRYA; 
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-A empresa SUNDARI iniciou o seu faturamento em outubro de 2013, justamente 

quando a empresa PRYA se aproximava do limite de receita para enquadramento no Simples 

Nacional. 

- No momento em que a empresa PRYA estava prestes a ultrapassar o limite de receita 

do Simples Nacional, uma de suas sócias e filha da sócia majoritária, deixou a sociedade para 

criar a sua própria empresa, SUNDARI, que iniciou o seu faturamento em outubro de 2013; 

- Em 2016, poucos anos após o início de suas atividades, a empresa SUNDARI passou a 

compartilhar o mesmo espaço físico com a empresa PRYA, conforme apurado no Regime 

Especial de Fiscalização; 

- Segundo informado pela própria impugnante, em 2016 a SUNDARI também passou a 

ser administrada pela sócia majoritária da PRYA. 

Assim, sustenta o parecer, mesmo que nos exercícios de 2013 a 2015 as sociedades 

PRYA e SUNDARI não tenham compartilhado o mesmo espaço físico, não se pode dizer que, 

por mera coincidência, a empresa SUNDARI foi inaugurada pela filha da sócia majoritária da 

PRYA no exato momento em que esta sociedade estava prestes a ultrapassar o limite de 

receita para permanecer no Simples Nacional. Afinal, conforme informado pela fiscalização, a 

SUNDARI iniciou o seu faturamento em outubro de 2013 e logo em seguida, em novembro de 

2013, a receita combinada de ambas as sociedades já ultrapassava o limite de receita do 

Simples Nacional. 

O fato de que as sociedades passaram a compartilhar o mesmo espaço em 2016 

indicaria que, na prática, as duas integrariam uma mesma organização empresarial, e de que a 

sociedade SUNDARI foi criada por interposta pessoa a fim de permitir que aquela organização 

continuasse a usufruir das benesses do regime diferenciado de tributação. 

Avançando, analisa o argumento de que, caso mantida a exclusão, seus efeitos 

deveriam se limitar ao exercício 2017, vez que deveria ser considerada a soma das receitas do 

ano-calendário 2016, e a exclusão teria sido motivado por excesso de faturamento, o qual não 

ultrapassou o limite de 20% previsto no art. 3º inciso II da LC 123/06. 

A respeito dos efeitos da exclusão, informa que o texto da notificação assevera que se 

iniciarão a partir do dia 1º de janeiro de 2014, por força do disposto no art. 31, inciso V, alínea 

“b” da LC 123/06, que estabelece: 

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples 

Nacional produzirá efeitos: 

(...) 

V - Na hipótese do inciso IV do caput do art. 30: 
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(...) 

b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II do 

art. 3º.   

Já o art. 30, inciso IV do mesmo diploma determina: 

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou 

das empresas de pequeno porte, dar-se-á: 

(…) 

IV - Obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita 

bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º, quando não estiver no ano-calendário de início 

de atividade. 

Finalmente, o art. 3º, inciso II da LC 123/06 assim dispõe: 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 

individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de 

Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

(...) 

II - No caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 

Logo, conclui o parecer, a produção de efeitos da exclusão do Simples Nacional está 

baseada no fato de que as receitas combinadas de PRYA e SUNDARI teriam ultrapassado, em 

2013, o limite da receita bruta para permanência no Simples Nacional, igual a R$ 3.600.000,00. 

Desta maneira, aplica-se a regra inserta no art. 31, inciso V, alínea “b”, que estabelece a 

produção de efeitos a partir do dia 1º de janeiro seguinte, ou seja, 1º de janeiro de 2014. 

Tendo em vista que o limite da receita do Simples Nacional foi superado em 2013, não 

procederia o pedido de produção de efeitos somente em 2017, com fundamento na receita de 

2016. 

Em derradeiro, a impugnante solicitou a conversão do julgamento em diligência, para 

apuração de valores e informações elencadas pelo Auditor e para esclarecimentos de valores 

divergentes nas tabelas constantes do relatório de fiscalização referentes ao exercício 2013. 
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Com base no que dispõe a legislação (artigos 70 e 72 da lei nº 3.368/18) conclui que 

tanto a diligência quanto a perícia somente são realizadas quando se afigurem necessárias, ou 

seja, em caso de obscuridade, contradição ou omissão contida no ato administrativo que não 

possa ser sanada dentro dos próprios autos. Considerando não ser esse o caso, afastou o 

pedido da defesa. 

Pugna deste modo pela manutenção da notificação de exclusão nº 10.949. 

 Decisão na folha 155, no mesmo sentido do Parecer supra. 

É o relatório. 

O contribuinte tomou ciência por via postal da decisão a quo em 26/02/2021, sexta-

feira (folha 159). Conforme o art. 78 do PAT (lei nº 3.368/18) o prazo para interposição de 

recurso voluntário é de 30 dias a contar da ciência da decisão. Assim, o prazo se iniciou em 

01/03/2012, extinguindo-se em 30/03/2021. Contudo, os prazos processuais foram suspensos 

antes do término do prazo para interposição de recurso voluntário, conforme o art. 27, 

parágrafo 2º do decreto nº 13.989/2021: 

Art. 27. Fica determinado o fechamento do atendimento ao público e da atividade 

administrativa da Prefeitura de Niterói, no Centro Administrativo de Niterói (CAN), na Niterói 

Previdência, na Secretaria Municipal de Fazenda e nas demais entidades da Administração 

Indireta, das 00:00 horas do dia 12 de abril às 23:59 horas do dia 18 de abril de 2021, 

ressalvadas as atividades no Gabinete do Prefeito, na Secretaria Executiva do Prefeito, na 

Secretaria de Ordem Pública, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia 

Solidária, na Secretaria Municipal de Saúde e na Fundação Municipal de Saúde. 

§ 2º Permanecem suspensos, desde o dia 23 de março de 2021, até o dia 18 de abril 

de 2021, a fluência dos prazos processuais em processos administrativos, bem como dos 

prazos para a posse e a cessão de servidores municipais. 

A representante da sociedade invocou o decreto nº 13.994, de 17/04/2021 que, em 

seu art. 27, parágrafo 2º dispõe: 

§ 2º Fica retomada a fluência dos prazos processuais em processos administrativos, 

bem como dos prazos para a posse e a cessão de servidores municipais. 

Por este motivo, e alegando a impossibilidade de protocolar o recurso voluntário 

pessoalmente visto que o expediente na SMF continuava suspenso, requereu o protocolo 

digital, mediante e-mail encaminhado em 19/04/2021 (folha 161 e 162).  

No recurso voluntário (folhas 164 a 212) apresentou os seguintes argumentos: 

Preliminarmente, aduziu: 
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1. Irregularidade da ação fiscal por ausência de termo de início de ação fiscal: Nos 

termos do art. 196 do CTN, a autoridade que presidir o procedimento de 

fiscalização deverá lavrar documento informando a data de início da fiscalização, o 

período fiscalizado, o objeto da fiscalização e, caso necessário, solicitar 

documentos fiscais. O termo de início de ação fiscal não deve ser visto como mero 

ato preparatório, mas como ato condição ou pressuposto, cuja ausência invalidaria 

todo procedimento por ilegalidade. 

2. O direito à igualdade veda o tratamento desigual a situações jurídicas similares, 

inexistindo particularidades fáticas que justificassem o afastamento dos 

precedentes formados; 

3. A segurança jurídica é própria do Estado de Direito, implicando em uniformidade 

na interpretação do direito, a fim de oferecer aos cidadãos previsibilidade quanto 

à conduta que deles se espera frente ao Estado. A existência de entendimentos 

diversos em um mesmo ente administrativo ou entre entes administrativos 

diferentes gera incerteza. Proferir decisões distintas a situações iguais macularia o 

princípio da segurança jurídica. 

4. Nulidade do auto de infração por falta de indicação dos dispositivos legais e 

fundamentos da autuação: O auto de infração não observaria os requisitos do art. 

142 do CTN, o que constituiria causa de nulidade do lançamento. Não teria havido 

a correta capitulação legal, a ampla demonstração fática tampouco a 

fundamentação da infração imputada à recorrente. Retoma as alegações de 

imprecisão no relatório de ação fiscal, que traria informações confusas e sem 

relação com os pressupostos de fato e de direito, prejudicando o exercício do 

direito de defesa da recorrente. 

5. Volta a insistir na tese de divergências entre o relatório de ação fiscal (folha 174) e 

quadro constante do mesmo documento (folha 175) relativos ao exercício 2013. 

6. O período 2016 não poderia ser considerado para fins de exclusão do Simples 

Nacional, pois embora mencionado no relatório de fiscalização não foi 

consubstanciado na notificação de exclusão. 

7. Considera “falaciosa” a ideia de que a recorrente teria apresentado excesso de 

receita em 2013, contestando o parecer que fundamenta a decisão e 

apresentando como prova planilha elaborada pela fiscalização (folhas 177 e 178). 

 

No mérito, sustenta a nulidade da notificação de exclusão do Simples Nacional, por 

ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório. Salienta que no Direito Tributário 

prevalece o princípio da tipicidade, segundo o qual a exigência do tributo deve guardar estrita 

relação com a descrição contida na norma matriz de incidência. Assim, o agente fiscal deve 

indicar com precisão os dispositivos legais em que se baseou a exigência, permitindo o amplo 

exercício do direito de defesa. A não observância a este requisito configuraria vício material 

irreparável, implicando anulação do ato (folha 179). 

A nulidade apontada diria respeito aos requisitos de validade da Forma e do Motivo do 

ato de exclusão. A descrição dos requisitos foi retirada do art. 2º da lei federal nº 4.717/65. 
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Assim, o “vício de forma” consistiria na omissão ou inobservância completa ou irregular de 

formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato; já o vício relativo ao Motivo 

estaria fundado na constatação de inexistência ou inadequação jurídica ao resultado obtido da 

matéria de fato ou de direito. 

A recorrente aponta que o texto da notificação seria confuso, e que mencionaria 

episódios não condizentes com a realidade, como fonte dos vícios de forma e motivo a 

determinar a nulidade do ato, mais uma vez sustentando afronta aos princípios da ampla 

defesa e do contraditório. 

Revisita a tese de nulidade da ação fiscal por extrapolação do prazo. Alega que teria 

sido ultrapassado o prazo previsto no art. 13 do decreto nº 10.487/09: 

Art. 13. O procedimento com a finalidade de exame da situação do sujeito passivo 

deverá estar concluído dentro de 30 (trinta) dias, prorrogáveis pelo mesmo prazo, por ato do 

Secretário Municipal de Fazenda, que determinará seja cientificado o interessado da 

prorrogação, antes do término do prazo anterior. 

§1º. A prorrogação do prazo contar-se-á a partir do dia seguinte à data do término do 

prazo anterior. 

§2º. A soma total das prorrogações ininterruptas não poderá ultrapassar 90 (noventa) 

dias, salvo casos excepcionais, a critério do Secretário Municipal de Fazenda.  

Prossegue afirmando que a ação fiscal teve início em 04/05/2016, fazendo referência à 

folha 151 do PA nº 030/008999/16. Já a primeira notificação de exclusão do Simples foi 

emitida em 21/10/2016, ou seja, 171 dias após o início da fiscalização.  

Indica que a segunda notificação de exclusão, como base no mesmo relatório e mesmo 

processo administrativo, foi emitida em 27/12/2019, 1.332 (mil trezentos e trinta e dois) dias 

após o início do procedimento. 

Assim, estaria configurada a extrapolação do prazo, o que teria fundamentado a 

decisão do Conselho de Contribuintes que anulou a notificação original, fazendo menção a 

voto anexo (reproduzido nas folhas 225 a 245 do presente). 

Afirma que, ultrapassado o prazo da ação fiscal, o Auditor teria se tornado 

incompetente, com base no que estatui o art. 20, I do decreto nº 10.487/09: 

Art. 20. São nulos:  

I- Os atos praticados por autoridade ou servidor incompetente. 

 

A seguir, apresenta a tese de que teria ocorrido a decadência dos créditos relativos aos 

exercícios 2013 e 2014, tendo em vista que a notificação de exclusão em análise foi emitida em 

27/12/2019. Logo, à luz do disposto no art. 173, I do CTN, o fisco estaria impedido de exigir 

aqueles valores.   

 

  Novamente, alega que o Auditor teria cometido crimes de abuso de autoridade, na 

forma prevista pela lei nº 13.869 de 05 de setembro de 2019, quando as condutas nela 

tipificadas forem realizadas com a finalidade de prejudicar outrem ou beneficiar a si mesmo ou 

a terceiro, ou por mero capricho pessoal. 
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Relaciona como indícios a já mencionada extrapolação do prazo para consecução da 

ação fiscal; a realização de procedimento especial de fiscalização no estabelecimento 

(quarentena), no período de 01/08/2016 a 31/08/16; A utilização de 14 Auditores no referido 

procedimento, ao longo de um mês, o que teria gerado constrangimento aos clientes e 

funcionários. Alega que não haveria justificativa para o procedimento, visto que a contribuinte 

teria entregado toda a documentação requerida espontaneamente. Considera que a 

reabertura do processo administrativo comprovaria perseguição ao recorrente por parte do 

fisco. 

Afirma que teve provimento no recurso apresentado no Conselho de Contribuintes em 

2018, mas que “misteriosamente” o PA nº 030/008999/2016 desapareceu, permitindo ao 

Auditor reabrir o procedimento.  

Traz novamente a informação de que o Auditor teria sofrido a instauração de 

processos administrativos em outro município, quando lá trabalhava. Reafirma que a intenção 

do agente seria a de constranger a contribuinte, reiterando o entendimento de que a SMF 

deveria instaurar sindicância a fim de averiguar os atos do Auditor, bem como oficiar ao 

Ministério Público Estadual de modo a averiguar suposta conduta criminosa do agente. 

Reafirma que as autuações sofridas teriam se baseado em meras presunções, não 

aderindo à realidade dos fatos ou os documentos apresentados pela contribuinte. Assim 

haveria nulidade por preterição ou prejuízo da defesa pelo fato de não ter havido a devida 

análise dos documentos apresentados, tampouco a demonstração dos elementos que 

constituíram a base de cálculo do tributo exigido via auto de infração. 

O lançamento teria sido efetuado mediante arbitramento, baseado em valores irreais 

relativos a outras empresas que não teriam qualquer relação com a recorrente, não sendo 

oferecida a oportunidade de análise da apuração, importando em prejuízo à defesa. 

Reproduz trechos do campo “relato” dos autos de infração 50.488 (PA 

030/008999/2016) que indica que o arbitramento tomou por base a comparação das 

instalações da recorrente face às de seus concorrentes Tavarik e Squasso Centro de Beleza ltda 

(folha 194). Sustenta que haveria clara diferença de estrutura entre as empresas, o que 

desqualificaria a autuação. 

Alega que a contribuinte teria declarado preços dos serviços superiores aos apurados 

mediante análise das notas fiscais, o que implicaria em mero descumprimento de obrigação 

acessória (não emissão de notas fiscais). 

Reafirma não proceder a afirmação do fisco de que haveria compartilhamento do 

espaço físico pelas empresas PRYA e SUNDARI no período 2013 a 2015, posto que teriam sido 

ignorados elementos concretos e que não comportam presunção, tal como o fato de haver 

contrato de locação de sala em nome da empresa PRYA Centro de Beleza ltda. 

Defende que a ocorrência de fraude ou sonegação não pode ser presumida, carecendo 

de provas a cargo da fiscalização, inexistindo “fé pública” para agentes do fisco. 

No que tange ao desenquadramento da contribuinte do Simples Nacional, objeto da 

notificação guerreada, aduz ter havido equívoco por parte do fisco, no que discorre acerca dos 

motivos que levaram à exclusão, contidos no texto da notificação (folha 201): 
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“...O contribuinte constituiu pessoa jurídica por interpostas pessoas, no mesmo espaço 

físico, desenvolvendo o mesmo objeto social, utilizando os mesmos colaboradores, 

maquinários, objetivando reduzir custos, usufruir tributação privilegiada e pulverizar receitas”. 

Com relação à constituição de pessoa jurídica por interposta pessoa, informa que a 

recorrente é pessoa jurídica em situação regular e ativa no CNPJ desde 24 de agosto de 2008, 

o que comprovaria o cumprimento de suas obrigações, fiscais e societárias, desde o início. Da 

mesma forma, sustenta possuir alvará de licença e funcionamento emitido pelo município de 

Niterói, no que considera que ambos os documentos atestariam a boa-fé da recorrente, em 

conflito com os argumentos do fisco de que estaria se valendo de artifícios ilícitos. 

A constituição da sociedade SUNDARI se deu de forma válida e regular, com o devido 

registro na JUCERJA, conforme 3ª alteração contratual de 17/08/2016. Assevera que, a 

despeito de mencionada alteração ser posterior ao procedimento de fiscalização, isto não 

significaria que a constituição da empresa teria se dado naquela data, pois a alteração 

contratual versaria apenas sobre a mudança de endereço. 

PRYA e SUNDARI seriam pessoas jurídicas distintas, com CNPJ e sócios diferentes. 

Ainda que houvesse relação de parentesco (mãe e filha) ou afinidade (ex-empregados) a 

legislação não vedaria tal possibilidade, ainda que atuando no mesmo ramo profissional. 

Destaca que a SUNDARI apresenta em sua constituição societária Júlia Tolezano da 

Veiga Faria e Cézar Luiz Vieira de Castro, que não teriam relação de parentesco; já a sociedade 

PRYA teria como sócias Marize Moreno Tolezano e Maria das Neves Rodrigues Filgueira de 

Andrade. 

Salienta que o fato de a Receita Federal não aceitar empresas ligadas por vínculos 

familiares não torna tal ato ilegal, inexistindo vedação legal relativa a isto.  

As empresas não seriam dependentes uma da outra, e segundo a defesa, a fiscalização 

teria falhado em apresentar qualquer prova neste sentido. Ausente a mútua dependência, não 

haveria que se falar em constituição de pessoa jurídica por interpostas pessoas. 

A alegação de que as sociedades teriam compartilhado o mesmo espaço físico com o 

intento de pulverizar receitas e diminuir a tributação também não mereceria acolhida. Isto por 

que desde sua constituição a recorrente se encontrava estabelecida no endereço Rua Cel. 

Moreira César nº 241, lojas 301 A e 301 B, em Icaraí. Somente em agosto de 2016 a sociedade 

teria se transferido para outro endereço, conforme 3ª alteração contratual. 

Assim, descaberia afirmar que a sociedade teria operado no novo endereço nos 

exercícios 2013 a 2015, mencionados na notificação de exclusão do Simples Nacional. Desta 

maneira, estaria configurado vício material, posto que a ação fiscal ocorreu em 2016 e os 

períodos considerados foram outros. Pugna desta maneira pela nulidade da notificação. 

No que se refere à alegação de que as sociedades desenvolveriam a mesma atividade, 

discorda, reproduzindo os objetos sociais de ambas as sociedades (folha 205). Destaca trecho 

referente ao comércio de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, única 

diferença entre o objeto social da recorrente e a empresa SUNDARI, para afirmar que “atuar 
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no mesmo ramo profissional não é igual a desenvolver o mesmo objeto social, como quer fazer 

crer a fiscalização”. 

Ao contrário do afirmado pela fiscalização, não haveria utilização de mesmos 

colaboradores e maquinário, tendo em vista possuir estabelecimento com CNPJ próprio e 

independente de qualquer outro. 

Todos os funcionários teriam vínculos trabalhistas unicamente com a recorrente 

(PRYA), conforme o CAGED relativo aos exercícios 2013 a 2016.  

Não haveria utilização de uniformes pelos empregados, apenas roupas pretas para os 

cabeleireiros, ao estilo de cada um; e para manicures, podólogas e demais profissionais, jaleco 

branco, alguns com o nome bordado. 

A emissão de NFe em lote, uma das razões que, segundo a defesa, teria levado o fisco 

a submeter a recorrente a procedimento especial de fiscalização (quarentena), não poderia ser 

considerado irregular, visto que a contribuinte se utiliza de aplicativo homologado pelo 

município, conforme o art. 18 do decreto 10.767/2010.  

Prossegue, afirmando que a desqualificação das notas fiscais emitidas pela recorrente, 

por não merecerem fé, de acordo com o fisco, não procederia. A fiscalização alegou que a 

sociedade PRYA emitia NFe ora em nome próprio, ora em nome da SUNDARI.  

Sustenta que as NFe correspondentes à PRYA sempre teriam sido emitidas no próprio 

CNPJ, de acordo com o profissional envolvido. Ao final do dia, era gerado um relatório 

compreendendo todas as ordens de serviços, bem como um relativo à revenda de produtos 

(folha 207). 

A emissão do relatório, em nome da recorrente, só seria possível pelo fato de aquela 

possuir sistema independente da empresa SUNDARI, ao contrário do que afirmou a 

fiscalização. Assim, não procederia a ideia de que a receita decorrente dos serviços prestados 

pelas sociedades entraria na conta de apenas uma empresa. 

Prosseguindo, alega inexistirem elementos aptos a sustentar a tese do fisco de que a 

empresa SUNDARI teria sido criada a fim de permitir a ocultação de receita proveniente da 

empresa PRYA. Alega que a SUNDARI teria sido criada em período especialmente conturbado 

da vida da filha (Júlia Faria) e que esta, aconselhada pela mãe (Marize Tolezano, sócia da PRYA) 

abiu um salão de beleza, em 2013, no mesmo shopping. 

Em 2016, Júlia teria se afastado do comando da SUNDARI, assumindo MARIZE em 

junho do mesmo ano. Nesta mesma época teria ocorrido a mudança de endereço, tendo em 

vista a complexidade em se administrar duas empresas em espaços físicos diversos. 

Alega que, quando se iniciou a fiscalização, o procedimento visaria a PRYA, já que, na 

opinião da defesa, a SUNDARI teria regularmente atendido suas obrigações em termos 

tributários. 
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A existência da SUNDARI teria sido espontaneamente informada ao fisco no terceiro 

dia de fiscalização, pela sócia da PRYA, MARIZE TOLEZANO, estando presentes no local todos 

os funcionários da SUNDARI e seus clientes. 

Descreve “simulação” como “declaração enganosa da verdade, visando a produzir 

efeito diverso do ostensivamente indicado”. Afirma que a fiscalização não comprovou a 

ocorrência de simulação, face à ausência de conluio entre as partes, divergência proposital 

entre a intenção das partes e seus atos ou objetivo de iludir terceiros. 

Tratando dos efeitos da exclusão do Simples Nacional, sustenta que, caso mantida, 

deveria ter seus efeitos limitados ao ano calendário 2017. Isto porque o motivo da exclusão 

estaria restrito a excesso de faturamento não superior a 20%, nos termos do art. 3º, 

parágrafos 9º, 9-A e 12, todos da lei complementar nº 123/06. De acordo com a defesa, o total 

de receitas a ser considerado no cálculo corresponderia ao do exercício 2016. 

Finalmente, solicita a conversão do julgamento em diligência, pelos questionamentos 

suscitados acerca de “inconstâncias” na notificação, na forma do art. 8º, IV do decreto nº 

9.735/05, e para esclarecimento das divergências de valores apontadas nas tabelas relativas ao 

ano de 2013 constantes do relatório de fiscalização.  

Pugna pela procedência do recurso, com a declaração de nulidade da notificação, e, 

alternativamente, que, caso mantida a exclusão do Simples Nacional, que surta seus efeitos 

somente a partir de 2017.  

Passemos à análise. 

Como se vê, a recorrente repisa os mesmos argumentos apresentados na impugnação. 

Inicialmente, cabe informar que o presente recurso voluntário se direciona à 

notificação de exclusão do Simples Nacional nº 10.949 de 18 de dezembro de 2019, motivo 

pelo qual não serão enfrentados, neste PA, alegações referentes a autos de infração, cabendo 

à requerente suscitá-las nos processos administrativos correspondentes.  

Tratando das questões relativas a irregularidades na ação fiscal, que implicariam em 

nulidades, temos que a recorrente sustenta não ter sido lavrado termo de início do 

procedimento, o que o invalidaria por estar disconforme com a lei. 

O Decreto nº 10.487/09, em vigor na época da ação fiscal, assim dispunha acerca do 

processo administrativo-tributário: 

DA NOTIFICAÇÃO E DA INTIMAÇÃO FISCAL 

Art. 10. O sujeito passivo deverá ser cientificado do ato que determinar o início do 

processo administrativo-tributário, bem assim de todos os demais de natureza decisória ou 

que lhe imponham a prática de qualquer ato. 

§1º. A comunicação será efetuada: 
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I- Pessoalmente, mediante entrega de cópia do ato próprio contribuinte, seu 

representante legal, mandatário ou preposto, contra assinatura-recibo, datada no original, ou 

a menção da circunstância de que o mesmo não pode ou se recusa a assinar; 

II- Por via postal registrada, acompanhada de cópia do ato ou decisão, com aviso de 

recebimento a ser datado, firmado e devolvido ao destinatário; 

III- por publicação, no órgão do Município, na sua íntegra ou de forma resumida, 

quando improfícuos os meios previstos nos incisos anteriores. 

§2º. Considera-se cumprida a intimação 3 (três) dias após a publicação do edital no 

órgão oficial. 

§3º. O edital será publicado uma única vez, contando-se o prazo, a que se refere o 

parágrafo anterior, a partir dessa data. 

Art. 11. A intimação será executada por servidor competente e comprovada com a 

assinatura do intimado ou de preposto seu ou, em caso de recusa, com a declaração escrita e 

assinada por quem fez a intimação. 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PRÉVIO DE OFÍCIO 

Art. 12. O procedimento prévio, de ofício, inicia-se pela ciência, ao sujeito passivo, na 

forma do artigo 10, deste Decreto, de qualquer ato praticado por servidor competente para 

esse fim. 

Parágrafo único. O início do procedimento exclui a espontaneidade do interessado. 

Art. 14. A retenção de livros, documentos, mercadorias para instruir o procedimento, 

far-se-á, sempre, com respaldo em auto de retenção com termo circunstanciado e, quando for 

o caso, cumulado com o auto de infração, observadas, no que couberem, as normas relativas à 

lavratura do auto de infração. 

Assim, verifica-se que a intimação inaugura o procedimento administrativo-tributário, 

excluindo a espontaneidade do sujeito passivo, nos termos do art. 138 do CTN. Informações 

tais como data de início da fiscalização, período fiscalizado e objeto da fiscalização constam da 

intimação e dos autos de infração, não havendo que se falar em irregularidade ou ilegalidade. 

Prosseguindo, no que se refere às “divergências” alegadas entre relatórios integrantes 

do processo de ação fiscal, vale lembrar que a impugnação/recurso voluntário volta-se contra 

o ato administrativo materializado na notificação de exclusão do Simples Nacional. É esta peça 

e seus fundamentos que se encontram sob análise. 

Continuando, no que toca às alegação de inocorrência de excesso de receita no 

exercício 2013, tal fato foi atestado mediante procedimento fiscalizatório, empreendido com a 

participação de 14 auditores fiscais. As conclusões do fisco podem ser afastadas, mas somente 

com a produção de provas aptas pela defesa. 
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A alegada nulidade da notificação de exclusão, por ofensa à ampla defesa e ao 

contraditório, funda-se na assertiva de que o Auditor não teria indicado com precisão os 

dispositivos legais em que se baseou a exigência. 

O texto da notificação (folha 2) é preciso ao descrever as circunstâncias motivadoras 

da exclusão e os dispositivos legais que a fundamentaram: 

 

 

Ressalte-se que a exclusão do Simples Nacional só se consolida quando ocorre o 

trânsito em julgado administrativo, cabendo ao recorrente apontar as falhas ou omissões que 

entende capazes de macular o ato.  

A legislação de regência do Simples Nacional (lei complementar nº 123/06) prevê as 

hipóteses em que o optante pelo sistema de tributação diferenciado pode ser excluído de 

ofício. No caso em tela, o auditor elencou os seguintes dispositivos: 

Art. 26.  As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam obrigadas a: 

I - Emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções 

expedidas pelo Comitê Gestor. 

Art. 29.  A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á 

quando: 

I - Verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória; 

IV - A sua constituição ocorrer por interpostas pessoas. 

Art. 30.  A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou 

das empresas de pequeno porte, dar-se-á: 
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II - Obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação 

previstas nesta Lei Complementar; ou 

IV - Obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita 

bruta previsto no inciso II do caput do art. 3o, quando não estiver no ano-calendário de início 

de atividade. 

Art. 31.  A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples 

Nacional produzirá efeitos: 

II - Na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir do mês 

seguinte da ocorrência da situação impeditiva; 

V - Na hipótese do inciso IV do caput do art. 30:  

b) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II do 

art. 3o. 

Art. 33. A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e 

acessórias relativas ao Simples Nacional e para verificar a ocorrência das hipóteses previstas 

no art. 29 desta Lei Complementar é da Secretaria da Receita Federal e das Secretarias de 

Fazenda ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a localização do 

estabelecimento, e, tratando-se de prestação de serviços incluídos na competência tributária 

municipal, a competência será também do respectivo Município. 

Pela leitura dos dispositivos acima, e em conjunto com a descrição dos fatos presente 

na notificação de exclusão, entendo perfeitamente possível compreender os motivos e a 

fundamentação legal do procedimento adotado pelo fisco. 

A notificação foi expedida observando-se as formalidades exigidas pela LC 123/06 e 

pela legislação municipal; a ampla defesa e o contraditório estão sendo devidamente 

assegurados e plenamente exercidos, visto que o contribuinte contesta ponto a ponto o 

trabalho da fiscalização, demonstrando domínio dos fatos. 

A ocorrência dos fatos sustentados pela fiscalização deve ser refutada pela defesa, 

com as provas que entender necessárias e suficientes. 

A questão da decadência dos períodos compreendidos na notificação de exclusão não 

merece prosperar, em função da natureza meramente declaratória do ato, conforme já 

explicado no parecer COTRI. 

No que tange à suposta extrapolação do prazo da fiscalização, como bem explica o 

parecer que fundamenta a decisão a quo, teria como único efeito a devolução da 

espontaneidade ao contribuinte, não invalidando a ação fiscal tampouco suas conclusões. 

O recorrente afirma que o Conselho de Contribuintes teria prolatado decisão, 

anulando a notificação original, face à alegada extrapolação do prazo supramencionado. 

Contudo, a informação não procede. 
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O voto a que faz menção o recurso voluntário foi reproduzido nas folhas 225 a 245 do 

presente PA, e inclina-se pela nulidade da notificação de exclusão do Simples Nacional nº 

8.952/16 pelo motivo de extrapolação de prazo pela fiscalização. No entanto, não foi este o 

voto vencedor, que determinou a anulação do procedimento fiscal, mas sim aquele 

reproduzido nas folhas 249 a 252, da lavra do Eminente Conselheiro Dr. Eduardo Sobral 

Tavares. O fundamento do voto foi o cerceamento do direito de defesa e ao contraditório 

face ao extravio do processo administrativo nº 030/008999/2016, relativo à ação fiscal. O 

voto foi emitido no PA nº 030/0025516/2016, referente à notificação original, de nº 8.952/16, 

tendo a Ementa aprovada a seguinte redação (folha 254): 

“ISS- RECURSO VOLUNTÁRIO- EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL – 

EXTRAVIO DE AÇÃO FISCAL QUE FUNDAMENTA A NOTIFICAÇÃO – VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO – ART. DO PAT – NULIDADE DO PROCEDIMENTO – 

PROVIMENTO DO RECURSO”. 

Assim, não procede a afirmação da defesa de que a administração estaria decidindo, 

ao manter a notificação em comento, contrariamente à sua própria jurisprudência. Pois, 

ressalte-se, o motivo da anulação da primeira notificação (nº 8.952/16) foi o extravio do 

processo de ação fiscal nº 030/008999/2016, impossibilitando o pleno exercício do direito à 

defesa e ao contraditório, e não a alegada extrapolação do prazo para realização da ação fiscal. 

Mais adiante, sustenta a recorrente que o vencimento do prazo para a ação fiscal 

resultaria na incompetência do Auditor Fiscal. Ora, a competência (atribuição legal de poderes 

para realizar atos próprios ao cargo) é inerente ao cargo de Auditor Fiscal, originária em lei, e 

não poderia ser suprimida por decreto (nº 10.487/09). 

As considerações acerca do cometimento de crimes pelo Auditor Fiscal extrapolam os 

limites do processo administrativo-tributário, como bem dispôs o Parecer COTRI. 

No entanto, cabe esclarecer que a determinação para estabelecimento de 

procedimento especial de fiscalização não se origina de decisão do Auditor Fiscal que 

encabeçou o procedimento. Necessita de autorização da Superintendência e da Coordenação 

de Fiscalização, com a devida justificativa para o procedimento perante as instâncias 

superiores. 

Da mesma forma, a designação de 14 (quatorze) Auditores, atuando de forma 

escalonada e preestabelecida, não foi de responsabilidade do Auditor que assina a notificação 

e os autos de infração, mas determinação direta das autoridades superiores competentes. 

Logo, não se vislumbra, como sustentado pela defesa, qualquer atividade visando a 

causar embaraço ou desconforto ao recorrente, tampouco “perseguição”. Mas sim a atuação 

regular do fisco, realizando procedimento em sintonia com a legislação, objetivando apurar os 

fatos. 

A seguir, a recorrente alega ter prestado serviços por preços superiores aos apurados 

por intermédio da análise das notas fiscais, o que caracterizaria a infração como simples não 

emissão de documentos. 
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Segundo a fiscalização, em procedimento que contou com a participação de 14 

Auditores, conforme já relatado, a recorrente emitia notas ora por uma pessoa jurídica, ora 

por outra. Este expediente teria por objetivo burlar o limite de faturamento do Simples 

Nacional, permitindo à recorrente continuar usufruindo dos benefícios do sistema de 

tributação diferenciado. 

Desta forma, não temos aqui mero descumprimento de obrigação instrumental, 

caracterizada pela não emissão de notas fiscais. Mas sim de recolhimento tributário menor 

que o devido, posto que a recorrente deveria ter recolhido o tributo na alíquota normal, 

destinada aos não optantes. Sem falar nos demais tributos compreendidos no Simples 

Nacional, que também teriam sido recolhidos a menor. 

De acordo com a recorrente, não teria ocorrido o compartilhamento de espaço físico 

pelas empresas PRYA e SUNDARI no período 2013 a 2015. Isto porque o contrato de locação 

foi feito em nome da primeira, e não caberia presumir a ocorrência de fraude ou sonegação. 

O compartilhamento do espaço pelas sociedades foi atestado pela fiscalização, ao 

longo do período em que foi realizada a ação fiscal (2016). O Auditor aponta, no relatório da 

ação fiscal (PA reconstituído nº 030/008999/2016) que foi instaurado regime especial de 

fiscalização, o qual perdurou de 01 de agosto a 31 de agosto de 2016; que, no segundo dia do 

procedimento foi constatada a existência de alvará de funcionamento em nome de ESPAÇO 

SUNDARI CENTRO DE BELEZA LTDA, no mesmo local e com mesma atividade; que no local 

existe apenas identificação da SOCIEDADE PRYA, inclusive com os funcionários utilizando 

uniforme com o nome da PRYA; que os impressos das máquinas de cartões de crédito e débito 

têm unicamente o nome da PRYA; que a sócia majoritária da SUNDARI é ex-sócia da PRYA e 

filha da sócia majoritária daquela sociedade; que após a criação da SUNDARI EM 2013, a 

receita combinada das duas sociedades passou a ultrapassar o limite do Simples Nacional; que 

no mês de setembro de 2013 a receita acumulada nos últimos 12 meses da PRYA atingiu o 

valor de R$ R$3.503.074,21, próximo ao limite de exclusão do Simples Nacional, de R$ 

3.600.000,00; que as sociedades ocupam o mesmo espaço, desenvolvem o mesmo objeto 

social, utilizam o mesmo maquinário e têm sócios com grau de parentesco. 

Também consta, nas tabelas do relatório de fiscalização, a informação de que, nos 

exercícios 2013, 2014 e 2015 a receita combinada das sociedades foi de R$3.904.608,61, 

R$5.670.515,05 e R$4.615.527,21. Já no mês de agosto de 2016, em que foi executado o 

regime especial de fiscalização, apurou-se receita combinada de R$513.848,30, cerca de 60% 

superior à receita do mês anterior. 

A própria defesa admitiu que em 2016 a SUNDARI passou a ser dirigida por MARIZE 

TOLEZANO, sócia majoritária da PRYA e mãe de JULIA FARIA, que deixou a sociedade. 

A recorrente também afirma que não há como presumir que as sociedades 

compartilhavam o mesmo espaço no período entre 2013 e 2015, tendo em vista que a PRYA 

estava localizada no endereço de sua constituição em 2008 (Rua Coronel Moreira Cesar, 241, 

lojas 301A e 301B) e que somente em agosto de 2016, mediante a 3ª alteração contratual, 

teria se transferido para o endereço da Rua Cel. Moreira Cesar, 241, Loja 401-Parte. Saliente-se 
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que foi neste último local que se realizou o regime especial de fiscalização, e constatado pela 

equipe de Auditores que a SUNDARI atuava também no local. 

Vale destacar ainda que a alteração contratual já referida só teve seu registro 

efetivado na JUCERJA em 17/08/2016, tendo o regime especial de fiscalização se iniciado em 

01/08. 

Este conjunto de fatos robustece a tese de que as sociedades tinham existências 

separadas unicamente em termos formais, servindo na prática para pulverizar receitas de 

modo a não violar o limite de permanência do Simples Nacional. Restando caracterizado grupo 

econômico de fato, com desvio de finalidade da norma e objetivo de desfrutar de tratamento 

mais benéfico em termos tributários, impõe-se a desconsideração da personalidade jurídica 

das sociedades, computando-se as receitas totais. 

Entendo não assistir razão à recorrente, quando sustenta que, caso mantida a exclusão 

do Simples Nacional, seus efeitos deveriam se restringir ao ano-calendário 2017. Como bem 

esclareceu o parecer COTRI (folha 151), o fisco considerou que as receitas combinadas das 

sociedades ultrapassaram, em 2013, o limite de R$ 3.600.000,00, devendo a exclusão surtir 

efeitos a contar de 1º de janeiro de 2014, conforme a LC 123/06: 

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples 

Nacional produzirá efeitos: 

(...) 

V - Na hipótese do inciso IV do caput do art. 30: 

(...) 

b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II do 

art. 3º. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 

individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de 

Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

(...) 

II - No caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).   

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou 

das empresas de pequeno porte, dar-se-á: 

(…) 
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IV - Obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita 

bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º, quando não estiver no ano calendário de início de 

atividade. 

Quanto à conversão do julgamento em diligência, entendo desnecessário, 

considerando que o presente PA reúne elementos suficientes ao deslinde da questão. 

Por todo o exposto, opinamos pela CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO do recurso 

voluntário, mantendo-se a notificação 10.949 de 18 de dezembro de 2019. 

                                                                                       Niterói, 17 de janeiro de 2022. 

                                                      Helton Figueira Santos 

                                                    Representante da Fazenda 

Anexado por: HELTON FIGUEIRA SANTOS     Matrícula: 2351856 Data: 18/01/2022 20:05

Assinado por: HELTON FIGUEIRA SANTOS - 2351856
Data: 18/01/2022 20:05
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CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À FCCN
Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.
Atentar para o pedido de sustentação oral efetuado pela recorrente (fl. 212).

O presente processo deverá ser julgado em conjunto com os relativos à mesma ação fiscal, em função de
conexão (Processos 030/0000739/20 e 030/0000741/20). 

 

Documento assinado em 18/01/2022 20:15:45 por HELTON FIGUEIRA SANTOS - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2351856

PROCNIT
Processo: 030/0000730/2020
Fls: 297



  Nº do documento:  00391/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   RELATÓRIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  20/01/2022 11:03:51

  Código de
Autenticação:  6C67D8229EE815BB-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

D. Ordem,

Ao Conselheiro Eduardo Sobral Tavares para emitir relatório e voto nos presentes autos, observando
prazos regimentais.
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Sr. Presidente, 

 

Com o objetivo de apreciar o feito com maior profundidade, solicito a 

disponibilização eletrônica do inteiro teor da Ação Fiscal (PA 030/008999/2016), que foi 

reconstituída com base no art. 125 do Decreto n. 9.735/05. 

 

Niterói, 9 de março de 2022. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 09/03/2022 17:51

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 09/03/2022 17:51
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         Segue cópia digitalizada do P.A de nº. 030008999/2016 conforme solicitado.
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EMENTA: ISS – Recurso voluntário – Exclusão do 

Simples Nacional – Constituição de pessoa jurídica 

por interposta pessoa com o objetivo de reduzir o 

faturamento e permanecer no regime simplificado – 

Elementos que permitem concluir pela confusão 

patrimonial entre as sociedades – Inteligência do art. 

29, incisos I e IV, art. 26, inciso I, art. 30, incisos II e 

IV, art. 31, inciso I e V, alínea “b” e art. 33 da Lei 

Complementar n. 123/06 – Recurso conhecido e 

desprovido. 

 

 

Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de recurso de voluntário interposto por PRYA CENTRO DE BELEZA 

EIRELI (“PRYA”) em face da decisão de primeira instância que manteve a exclusão do 

Simples Nacional efetivada através da Notificação n. 10949, com efeitos a partir de 2014, 

nos termos do art. 29, incisos I e IV, art. 26, inciso I, art. 30, incisos II e IV, art. 31, inciso 

I e V, alínea “b” e art. 33 da Lei Complementar n. 123/06. 

 

De acordo com a Ação Fiscal, foi constado que a PRYA constituiu pessoa jurídica 

(SUNDARI CENTRO DE BELEZA LTDA) por interpostas pessoas no mesmo espaço físico, 

desenvolvendo o mesmo objeto social, utilizando os mesmos colaboradores, maquinários 

e cujos sócios possuem grau de parentesco ou afinidades entre si e são ex-funcionários, 

com o objetivo de reduzir custos, usufruir de tributação privilegiada e pulverizar receitas, 

caracterizando, assim, grupo econômico cuja soma das receitas ultrapassou o limite anual 

permitido para permanência no regime do Simples Nacional. 

 

Em primeira instância, o contribuinte sustentou que: (i) este Conselho de 

Contribuinte já teria proferido decisão, devidamente homologada pelo Prefeito, no 
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sentido de anular prévio ato de exclusão expedido com base na mesma Ação Fiscal (PA 

030/008999/2016); (ii) o ato seria nulo por vício de forma e ausência de motivo, eis que 

a notificação de exclusão teria redação confusa e desconectada da realidade; (iii) haveria 

extrapolação do prazo para fiscalização, conforme art. 13 do Decreto n. 10.487/09, o que 

acarretaria a nulidade do procedimento; (iv) os efeitos da exclusão do regime do Simples 

Nacional não poderiam retroagir aos anos de 2013 e 2014, nos termos do art. 173, inciso 

I, art. 174 e art. 156, inciso V, todos do CTN; (v) teria ocorrido abuso de autoridade do 

Auditor Fiscal na condução do procedimento, forte na Lei n. 13.869/19, eis que os atos 

teriam sido praticados com a única finalidade de prejudicar o contribuinte; (vi) não 

haveria a constituição de pessoa jurídica por interpostas pessoas, uma vez que PRYA e 

SUNDARI teriam sócios, endereços e objetos sociais distintos; (vii) não ocorreria a 

utilização dos mesmo colaboradores e maquinários; (viii) eventuais efeitos da exclusão 

do Simples Nacional deveriam estar limitados ao ano-calendário de 2017, já que o motivo 

da exclusão seria o excesso de faturamento, que não ultrapassaria 20% do limite legal. 

 

A decisão a quo, com base no parecer de fls. 129/153, julgou improcedente o 

pedido por não identificar quaisquer vícios formais ou materiais que justificassem a 

anulação da Notificação n. 10949. Na oportunidade, a decisão de primeira instância 

assinalou que:  

 

1. O Conselho de Contribuintes anulou a Notificação n. 8952, de 

exclusão do Simples Nacional, por vício formal, baseando-se no 

fato de que o processo de fiscalização (PA 030/008999/2016) fora 

extraviado. Com a reconstituição da ação fiscal pelo Auditor, com 

base no art. 125 do Decreto n. 9.735/05, teria sido sanado o vício 

que levou à nulidade do procedimento, o que ensejou a lavratura 

de nova notificação de exclusão do Simples Nacional; 

 

2. A notificação de exclusão do Simples Nacional não foi lavrada 

com base em nova ação fiscal, mas se fundamenta nas 
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informações colhidas em procedimento fiscalizatório realizado 

em 2016 e devidamente reconstituído (PA 030/008999/2016); 

 

3. O Conselho de Contribuintes não se manifestou sobre o mérito 

da autuação, se limitando a observar, em sede preliminar, a 

existência de violação ao princípio da ampla defesa e 

contraditório, o qual foi sanado com a reconstituição do 

procedimento fiscalizatório; 

 

4. A ausência de prorrogação do prazo de fiscalização constitui 

uma irregularidade que não implica na nulidade da ação fiscal, 

nem dos atos administrativos dela decorrentes, produzindo 

apenas o efeito de devolver a espontaneidade ao contribuinte 

fiscalizado; 

 

5. A discrepância observada entre o valor do somatório das 

receitas do exercício de 2013 apontado em parágrafo do relatório 

de fiscalização e em quadro de valores extraído do mesmo 

relatório não acarreta a nulidade da notificação de exclusão, eis 

que foram informados os valores de receita mensal encontrados 

pela fiscalização, não só do exercício de 2013, como dos 

exercícios de 2014, 2015 e 2016; 

 

6. O excesso de receita do ano de 2013, que ultrapassou o limite 

legal para enquadramento no Simples Nacional, se refere à receita 

combinada das sociedades PRYA e SUNDARI, e não à receita 

individual da PRYA;  

 

7. O exercício de 2016 não foi incluído na notificação de 

exclusão, pois a última competência fiscalizada foi a de 
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agosto/2016, de forma que o exercício de 2016 ainda não havia 

se encerrado; 

 

8. Há problemas gramaticais na redação da Notificação n. 10949, 

mas que eles não impedem o pleno exercício de ampla defesa e 

do contraditório; 

 

9. Restou comprovada a pulverização de receitas através da 

criação de empresas individuais com o único objetivo de permitir 

a manutenção da empresa no Simples Nacional; 

 

10. Foram apuradas as seguintes circunstâncias fáticas: (i) o 

alvará de funcionamento da SUNDARI indica o mesmo endereço 

de localização (Rua Cel. Moreira César, 241, Loja 401, Icaraí, 

Niterói) da PRYA; (ii) o local indica somente a existência da 

PRYA e os funcionários utilizam apenas uniformes com 

identificação da PRYA; (iii) dos impressos das máquinas das 

operadoras de cartão de crédito e débito consta apenas o nome da 

PRYA; (iv) a sócia majoritária da SUNDARI é ex-sócia da PRYA 

e também filha da sócia majoritária da PRYA; (v) após a criação 

da SUNDARI em 2013, a receita combinada passou a ultrapassar 

o limite de enquadramento do Simples Nacional; (vi) no mês de 

setembro/2013, a receita acumulada nos últimos 12 meses da 

PRYA atingiu o valor de R$3.503.074,21, próximo do limite de 

exclusão do Simples Nacional ; (vii) a SUNDARI inicia o seu 

faturamento em outubro/2013 e, em novembro/2013, a receita 

combinada das sociedades atinge o valor de R$3.652.405,92, 

ultrapassando o limite do Simples Nacional; 
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11. A separação entre a PRYA e a SUNDARI somente pôde ser 

verificada formalmente através da análise de livros contábeis, 

declarações fiscais e registros na Junta Comercial; 

 

12. Os serviços de estética eram prestados pelos mesmos 

funcionários e na mesma localidade, enquanto que as notas fiscais 

eram emitidas em CNPJs distintos e as receitas eram registradas 

em sistemas separados, o que só reforça a unicidade 

organizacional; 

 

13. O ato de exclusão do Simples Nacional tem conteúdo 

meramente declaratório e não se sujeita ao prazo decadencial do 

art. 173, inciso I, do CTN; 

 

14. Ainda que se aplicasse o art. 173 do CTN, a hipótese seria do 

inciso II, já que a Notificação n. 8952 foi anulada pela constatação 

de um vício formal; 

 

15. Os efeitos da exclusão se dão a partir de 2013, nos termos do 

art. 31, inciso V, alínea “b”, da LC n. 123/06, já que constatado 

em tal exercício, mediante as receitas combinadas de PRYA e 

SUNDARI, faturamento superior a 20% do limite legal; 

 

16. A conversão do feito em diligência seria desnecessária, uma 

vez que não há qualquer fato obscuro ou contraditório no ato 

impugnado. 

 

Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário ao Conselho de 

Contribuintes renovando parte dos fundamentos da impugnação. No mais, acrescentou os 

seguintes: (i) inexistência de termo de início do procedimento fiscalizatório; (ii) violação 

aos princípios da igualdade e segurança jurídica. 

PROCNIT
Processo: 030/0000730/2020
Fls: 617



 
 

 

A Representação Fazendária se manifesta pelo conhecimento e desprovimento 

do recurso voluntário. 

 

Após distribuição, solicitei a juntada da Ação Fiscal (PA 030/008999/2016), a 

fim de analisar o feito com maior profundidade. Com a juntada, retornaram os autos para 

manifestação definitiva. 

 

É o relatório. 

 

Presentes os pressupostos gerais de admissibilidade, razão pela qual conheço do 

recurso voluntário interposto. 

 

Em primeiro lugar, no que se refere à alegação de nulidade do procedimento por 

falta de termo inicial da ação fiscal, rejeito-a, uma vez que, nos termos do art. 10 do 

Decreto nº 10.487/09, vigente à época, o sujeito passivo foi devidamente intimado do 

início da fiscalização em 04/05/2016, com a emissão da Intimação nº 481/16, cujo teor, a 

propósito, indica que “o intimado fica ciente de que nesta data se inicia a ação fiscal, 

fincando excluída a espontaneidade” (fls. 307). 

 

De outra banda, também não se sustenta a alegação de que não seria possível 

identificar os períodos e tributos fiscalizados, já que a Intimação nº 481/16 é clara ao 

determinar a apresentação de documentos relativos ao ISS dos últimos 5 (cinco) anos, 

isto é, de 2011 a 2015 (fls. 307). 

 

Também é sustentada, na peça recursal, violação aos princípios da igualdade e 

segurança jurídica, porém, sem que se possa entender como se daria a incidência de tais 

normas no caso concreto. São alegações genéricas que, naturalmente, não podem ser 

acolhidas.  
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Quanto ao argumento de que o ato administrativo seria nulo por falta de 

indicação dos dispositivos e fundamentos legais, também o rejeito, posto que a peça 

inaugural (Notificação nº 10949) é clara no sentido de que se exclui o sujeito passivo do 

Simples Nacional, com efeitos a partir de 2014, nos termos do art. 29, incisos I e IV, art. 

26, inciso I, art. 30, incisos II e IV, art. 31, inciso I e V, alínea “b” e art. 33 da Lei 

Complementar n. 123/06. 

 

No mais, em relação aos exercícios fiscalizados, a Notificação nº 10949 expõe 

que somente foram considerados, para fins de extrapolação do limite legal de receita 

bruta, os anos de 2013, 2014 e 2015. Pelo que se extrai da peça fiscal e do relatório final 

da Ação Fiscal, o exercício de 2016 foi fiscalizado, mas não considerado para apuração 

do descumprimento da legislação tributária. 

 

Nesse sentido, não há qualquer descompasso entre o procedimento de 

fiscalização e o ato administrativo que determinou a exclusão do recorrente do regime do 

Simples Nacional. 

 

Em relação à precariedade da redação adotada pelo Auditor Fiscal no momento 

da elaboração do relatório final da Ação Fiscal, apesar de existente, ela não gera qualquer 

prejuízo à defesa, na medida em que o sujeito passivo foi capaz de se insurgir, com vasta 

gama de argumentos jurídicos, contra o ato de exclusão do regime simplificado. 

 

O que se verifica, na verdade, é um descontentamento com o mérito da atuação, 

o qual será analisado posteriormente. Assim, considerando que não há nulidade sem 

prejuízo no âmbito do processo administrativo-tributário, afasto a preliminar.  

 

Ainda nos aspectos formais da atuação, o recorrente alega nulidade do ato por 

extrapolação do prazo para fiscalização, trazendo, para tanto, jurisprudência deste 

Conselho de Contribuintes. Indica, nesse diapasão, que a soma total de prorrogações 

ininterruptas não poderia ultrapassar 90 (noventa) dias (art. 13, §1º, Decreto nº 
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10.487/09), ao passo que a primeira notificação de exclusão do Simples Nacional ocorreu 

171 (cento e setenta e um) dias após o início da fiscalização. 

 

Com efeito, a atual jurisprudência deste Conselho de Contribuintes, ainda que 

por maioria, é no sentido de que o mero descumprimento do prazo não invalida, por si só, 

o lançamento, sendo mister a demonstração de prejuízo pelo contribuinte. A extrapolação 

do prazo, ao revés, apenas enceta a retomada da espontaneidade prevista no art. 138 do 

Código Tributário Nacional, de modo que no período compreendido entre o encerramento 

do prazo anterior e notificação de prorrogação poderá o contribuinte realizar o pagamento 

do tributo, acompanhado dos juros de mora, a fim de expurgar as multas incidentes sobre 

o crédito. 

 

Nesse compasso, o recorrente sustenta a extinção do direito de exclusão do 

regime do Simples Nacional, com base no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, art. 173, inciso 

I do CTN e art. 175 do CTN, uma vez entre a data dos fatos geradores (2013 e 2014) e a 

data do ato administrativo já teriam se passado mais de 5 (cinco) anos. 

 

Ocorre que, no caso, não se aplicam os citados dispositivos legais, uma vez que 

ato de exclusão do Simples Nacional é meramente declaratório, não se sujeitando, 

portanto, a prazo decadencial ou prescricional.  

 

Sem embargo, ainda que fosse possível a incidência do art. 173 do CTN, o fato 

é que a renovação da exclusão se deu em razão da nulidade do ato administrativo anterior 

(Notificação nº 8952) por vício formal, o que atrairia a hipótese do inciso II, que impõe 

como termo a quo do prazo a data da decisão definitiva que houver anulado o lançamento 

anteriormente efetuado. 

 

Nessa esteira, considerando que a decisão definitiva foi proferida em 11/12/2018 

(fls. 78) e considerando que a nova exclusão ocorreu em 18/12/2019, não se constata o 

decurso do quinquênio legal, razão pela qual afasto a preliminar. 
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Sobre a alegação de que houve abuso de autoridade pelo Auditor Fiscal na 

reconstituição do procedimento fiscal, deixo de conhecer tal argumento, uma vez que este 

Conselho de Contribuintes carece de atribuição para instaurar qualquer medida 

investigativa ou sancionatória, devendo a parte interessada se valer da via própria para 

tanto. 

 

De outra banda, o recorrente apõe que a Notificação nº 10949, que o excluiu do 

Simples Nacional, foi lavrada com base em meras presunções, sem que fosse observada 

a realidade apresentada por meio dos documentos disponibilizados durante a fiscalização. 

Assim, explora o argumento de que o valor arbitrado não guarda relação com a sua 

situação econômica, pois tomado com base no pressuposto, alegadamente inverídico, de 

que se constituiu pessoa jurídica por interpostas pessoas (SUNDARI CENTRO DE 

BELEZA LTDA), no mesmo espaço físico, desenvolvendo o mesmo objeto social, 

utilizando os mesmos colaboradores, maquinários e cujos sócios possuem grau de 

parentesco ou afinidades entre si, com o objetivo de pulverizar receitas. 

 

Nessa linha de raciocínio, salienta que a situação jurídica da PRYA se encontra 

regular e ativa desde 24/03/2008, e que a alteração contratual promovida em 17/08/2016, 

depois da fiscalização, visou apenas mudar a sede da sociedade empresária, e não a 

constituição de uma outra pessoa jurídica. 

 

Igualmente, aponta para o fato de que PRYA e SUNDARI são pessoas jurídicas 

distintas, com sócios distintos, e que a legislação não veda a relação de parentesco ou 

afinidade entre os sócios de ambas. E mais, que não dividiriam o mesmo espaço, posto 

que no momento da sua constituição, em abril de 2008, PRYA tinha sede no endereço Rua 

Coronel Moreira César, nº 241. Lojas 301A e 301B, Icaraí, Niterói, o que foi alterado 

somente em agosto de 2016. 

 

Ainda nessa esteira, sustenta que as sociedades PRYA e SUNDARI não 

desenvolvem o mesmo objeto social, nem que compartilham funcionários, conforme 

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) para os anos de 2013 a 2016. 
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Por fim, informa que a emissão de Notas Fiscais em lote era autorizada pelo 

Município de Niterói, nos termos do art. 18 do Decreto nº 10.767/10, e que os documentos 

fiscais correspondentes aos serviços prestados pela PRYA ou SUNDARI eram emitidos 

com o CNPJ correspondente, de acordo com o profissional envolvido na atividade. 

 

Tais argumentos, entretanto, não se coadunam com os fatos apurados pelo 

Auditor Fiscal durante o procedimento de fiscalização, os quais demonstram, a meu 

sentir, um claro abuso no uso da personalidade jurídica por parte das sociedades PRYA e 

SUNDARI, que se comportam como uma só, apesar de formalmente segregadas. 

 

Como se vê a partir de uma leitura atenta ao recurso voluntário, os argumentos 

se concentram na existência formal de 2 (duas) pessoas jurídicas distintas, com CNPJ, 

endereço, contrato social e empregados (perante o órgão oficial) distintos. É a partir de 

tais elementos formais que, naturalmente, gozam de força probante, que o recorrente 

desenvolve seu raciocínio pela ilegalidade da autuação. 

 

Porém, o ponto nodal da questão não se liga à existência de 2 (duas) sociedades 

formalmente distintas, mas ao fato de que, conforme enunciado pela fiscalização, essas 

pessoas jurídicas agem como se fossem uma só, em manifesto abuso da personalidade 

jurídica, com o único propósito de pulverizar receitas e, assim, se manterem dentro dos 

limites do regime do Simples Nacional. 

 

O primeiro fato que ratifica a confusão societária se revela a partir do local de 

existência física da PRYA e da SUNDARI. Durante o início do Regime Especial de 

Fiscalização em 01/08/2016, os Auditores Fiscais compareceram ao Shopping iFashion, 

na atual Rua Paulo Gustavo, nº 241, Icaraí, e se dirigiram à Loja 401, onde funcionava o 

estabelecimento da PRYA.  

 

Apesar da PRYA desenvolver sua atividade na referida localidade, pois ali que 

se situava o conjunto de elementos materiais e materiais destinados à prestação do serviço 
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(funcionários, maquinário, ponto comercial etc.), o contrato social formalmente 

registrado na Junta Comercial e o Alvará indicavam a Loja 301 como endereço de 

localização.   

 

Até então, vale frisar, não se tinha conhecimento da existência jurídica da 

SUNDARI, uma vez que tal sociedade não se manifesta, nem nunca se manifestou 

exteriormente por meio de sinais visíveis, tais como título de estabelecimento, marca, 

site, redes sociais etc. Para todos os efeitos fáticos e jurídicos, somente a PRYA era 

encontrada da Sala 401 e somente ela detinha – e detém – elementos exteriores visíveis, 

como redes sociais, título de estabelecimento etc. 

 

Com efeito, no dia 12/08/2016, 11 (onze) dias depois do início do Regime 

Especial de Fiscalização, a PRYA protocola na Junta Comercial pedido de modificação 

do contrato social com um único objetivo: alterar o domicílio da sede, transferindo-o da 

Rua Cel. Moreira César, nº 241, Lojas 301A e 301B para Rua Cel. Moreira César, nº 241, 

Lojas 401. O pedido, a toda evidência, é deferido pela Junta Comercial em 16/08/2016 

após uma análise formal. 

 

Eis aqui o primeiro descompasso entre a realidade jurídica e a fática: apesar de 

juridicamente sediada na Loja 301 (A e B), a PRYA estava factualmente sediada na Loja 

401 da Rua Cel. Moreira César, nº 241 (Shopping iFashion). A mudança da sede após o 

início do Regime Especial de Fiscalização somente confirma a situação irregular e 

demonstra uma intenção tardia de corrigir eventuais desvios de finalidade. 

 

Destaco, nessa linha, que no dia 03/08/2016, 2 (dois) dias após o início do 

Regime Especial de Fiscalização, restou constatado, conforme relatório produzido pelo 

Auditor Fiscal, a existência jurídica de uma segunda sociedade no mesmo espaço físico 

da PRYA: a SUNDARI CENTRO DE BELEZA LTDA. Isso porque, ao examinar o sistema 

de pagamentos e emissão de documentos fiscais, que se dava em desacordo com a 

legislação, verificou-se que o sistema informatizado permitia o faturamento dos serviços 

em nome de uma ou outra pessoa jurídica.  

PROCNIT
Processo: 030/0000730/2020
Fls: 623



 
 

 

Perscrutando maiores informações sobre a SUNDARI, revelou-se o fato de que a 

referida sociedade, assim como a PRYA, era controlada majoritariamente pela sócia 

Marize Moreno Tolezano, além de prestar o mesmo gênero de serviços (atividade de 

estética em geral). Em outras palavras, era a sócia Marize Moreno Tolezano que 

efetivamente dirigia as atividades sociais e orientava o funcionamento da PRYA e da 

SUNDARI. 

 

A toda evidência, não há uma vedação abstrata a constituição de 2 (duas) ou 

mais pessoas jurídicas pela mesma pessoa física no mesmo ramo de atividades. O 

problema é quando o uso das personalidades jurídicas se dá em abuso de direito, com o 

único fim de ocultar situação jurídica contrária ao ordenamento jurídico.  

 

De fato, a segregação formal oficial perante a Junta Comercial, o CAGED e 

outros órgãos oficiais gera uma presunção de que existem 2 (duas) pessoas jurídicas 

distintas, ainda que exercendo o mesmo objeto social. Contudo, tal presunção é relativa e 

admite prova em contrário a cargo da autoridade administrativa. 

 

No caso concreto, são amplas e robustas, a meu ver, as provas que demonstram 

a confusão societária entre PRYA e SUNDARI. Mais especificamente, é possível afirmar 

que a SUNDARI foi criada com o único propósito de pulverizar as receitas e manter as 

sociedades no regime do Simples Nacional, considerando, em adição, a ausência de 

qualquer evidência no sentido de que tal pessoa jurídica exerce, de fato, atividade de 

estética em apartado da PRYA, como uma sociedade autônoma e distinta.  

 

Nesse sentido, o Regime Especial de Fiscalização pôde constatar que (i) na 

entrada do Shopping iFashion só existia uma placa em nome de PRYA; (ii) no interior do 

elevador só constava o nome da PRYA; (iii) na parede do estabelecimento só constava o 

nome da PRYA; (iv) os funcionários usavam uniforme com o nome PRYA; e (v) os 

impressos das máquinas de cartão de crédito e débitos eram emitidos com o nome PRYA. 
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E não é só. Após breve busca na internet e nas principais redes sociais, não se 

encontra qualquer vestígio da existência concreta da sociedade SUNDARI. O único 

retorno obtido é meramente formal a partir do CNPJ (18.238.357/0001-78), que 

atualmente indica a condição jurídica de “empresário individual” e a firma “MMT – 

ESPAÇO CENTRO DE BELEZA”, abreviação para Marize Moreno Tolezano (“MMT”), 

conforme determina o art. 1.156 do Código Civil.  

 

 

 

É como se a SUNDARI fosse uma pessoa jurídica fantasma: não há indicação de 

título de estabelecimento (ou nome fantasia), não há referência a um nome de domínio 

(site), não há sinais de propaganda. Enfim, ausentes quaisquer elementos visíveis 

relativos a um salão de beleza que possam indicar uma existência autônoma em relação à 

PRYA a descaracterizar o uso abusivo da personalidade jurídica. 
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A situação se confirma a partir de uma análise objetiva do faturamento mensal 

das sociedades em comparação com os limites estabelecidos para permanência no regime 

do Simples Nacional. 

 

Narra o relatório fiscal que, no mês de setembro de 2013, a sociedade PRYA, 

obteve como soma da receita bruta dos últimos 12 (doze) meses o valor de R$ 

3.503.074,21, quase atingindo o limite de exclusão do Simples Nacional, que era de R$ 

3.600.000,00.  

 

Por sua vez, a sociedade SUNDARI, apesar de constituída em 03/06/2013, 

somente inicia seu faturamento a partir de outubro de 2013, quando em apenas 4 (quatro) 

dias de funcionamento emite 583 notas fiscais obtém a receita bruta de R$ 87.798,00. 

Esse vultoso faturamento em tão pouco tempo permitiu que a PRYA não extrapolasse o 

limite legal da LC nº 123/06, posto que a receita dos últimos 12 (doze) meses reduziu de 

R$ 3.503.074,21 (setembro) para R$ 3.430.881,42 (outubro) e, posteriormente, para R$ 

3.344.329,92 (novembro) e R$ 3.269.535,41 (dezembro). 

 

Ao mesmo tempo, em tão pouco tempo de funcionamento, o faturamento mensal 

da SUNDARI cresce vertiginosamente, passando de R$ 87.798,00 (outubro) para R$ 

308.076,00 (novembro) e R$ 367.274,00 (dezembro). Uma situação absolutamente 

incompatível com uma pessoa jurídica que se pretende autônoma, sem sinais de 

propaganda, em fase inicial e sem qualquer relação com a PRYA. 

 

Esse conjunto de fatores – mesmo endereço, mesma sócia controladora, mesmo 

objeto social, mesmos colaboradores e maquinários, ausência de sinais visíveis distintivos 

das pessoas jurídicas e faturamento incompatível – permite-me concluir, pois, que a 

SUNDARI foi criada e utilizada tão somente para reduzir custos, usufruir de tributação 

privilegiada, pulverizar receitas e, assim, permitir a manutenção da PRYA no regime do 

Simples Nacional. Tanto assim é que a SUNDARI, atualmente, sequer existe enquanto 

pessoa jurídica, passando à condição de empresário individual na figura da titular Marize 

Moreno Tolezano. 

PROCNIT
Processo: 030/0000730/2020
Fls: 626



 
 

 

Pelo exposto, voto pelo conhecimento e desprovimento recurso voluntário, 

mantendo-se in totum a decisão de primeira instância e a Notificação n. 10949. 

 

Niterói, 30 de março de 2022. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 30/03/2022 10:25

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 13/04/2022 10:26
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Convite para participar do julgamento do processo de n°. 030/000730/2020.

Conselho de Contribuinte <conselhodecontribuintes@fazenda.niteroi.rj.gov.br>
Sex, 01/04/2022 10:07

Para: roberto@moreno.adv.br <roberto@moreno.adv.br>

Sr. Contribuinte, bom dia!

 
    Informamos que o processo de n° 030/000730/2020 está pautado para o julgamento
virtual pelo Conselho de Contribuintes do Município de Niterói no dia 06 de abril do
corrente com início às 10 h.
    Solicito que acuse o recebimento, confirmando a presença.
 
    Para acessar a sessão e realizar a sustentação oral deverá ser u�lizada a ferramenta de
videoconferência Google Meet, no dia e horário acima, através do
link: h�ps://meet.google.com/mqa-zmhn-rao

Meet
Real-time meetings by Google. Using your browser, share your
video, desktop, and presentations with teammates and
customers.

meet.google.com

�

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 06/04/2022 12:57

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 06/04/2022 12:57
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Fwd: Convite para participar do julgamento do processo de n°. 030/000730/2020.

Conselho de Contribuinte <conselhodecontribuintes@fazenda.niteroi.rj.gov.br>
Ter, 05/04/2022 11:07

Para: Luiz Alberto Soares <luiz.soares@fazenda.niteroi.rj.gov.br>

Obter o Outlook para Android

From: Bernardo <bernardo@rmoreno.adv.br> 
Sent: Friday, April 1, 2022 4:17:57 PM 
To: Conselho de Contribuinte <conselhodecontribuintes@fazenda.niteroi.rj.gov.br>; roberto@rmoreno.adv.br
<roberto@rmoreno.adv.br> 
Subject: Re: Convite para par�cipar do julgamento do processo de n°. 030/000730/2020.
 
Acusamos o recebimento, confirmamos presença e informamos que será realizada sustentação
oral.

Grato 

Em 01/04/2022 11:26, Conselho de Contribuinte escreveu: 

Sr. Contribuinte, bom dia!

 
    Informamos que o processo de n° 030/000730/2020 está pautado para o
julgamento virtual pelo Conselho de Contribuintes do Município de Niterói no
dia 06 de abril do corrente com início às 10 h.
    Solicito que acuse o recebimento, confirmando a presença.
 
    Para acessar a sessão e realizar a sustentação oral deverá ser u�lizada a
ferramenta de videoconferência Google Meet, no dia e horário acima, através
do link: h�ps://meet.google.com/mqa-zmhn-rao

Meet
Real-�me mee�ngs by Google. Using your browser, s
video, desktop, and presenta�ons with teammates a
meet.google.com

�
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--  

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 06/04/2022 12:58

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 12/04/2022 10:58
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Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 06/04/2022 12:59

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 06/04/2022 12:59
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  Nº do documento:  01751/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   VISTA DOS AUTOS

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  06/04/2022 13:06:17

  Código de
Autenticação:  B95B9A63CB1C0E9A-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi 

 

            Tendo em vista seu pedido de vista nos autos nesta data, encaminhamos o presente para os
procedimentos de praxe, solicitando que seja observado os prazos regimentais.

CC em 06/04/2022 

 

Documento assinado em 06/04/2022 13:06:17 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 29/08/2022 15:44

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 30/08/2022 15:31
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  Nº do documento:  00394/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  29/08/2022 15:49:14

  Código de
Autenticação:  479180C90634F8BC-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/000.730/2020                            DATA: - 24/08/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.361ª SESSÃO                  HORA: - 10:00               DATA: - 24/08/2022

PRESIDENTE: - Luiz Alberto Soares

CONSELHEIROS PRESENTES

1. Rodrigo Fulgoni Branco
2. Márcio Mateus de Macedo
3. Francisco da Cunha Ferreira
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Claudio Moreira
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( 05, 06 ,07, 08)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. ( X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( X )                   NÃO ( )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Eduardo Sobral Tavares

CC, em 24 de agosto de 2022  
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Documento assinado em 30/08/2022 15:31:22 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00395/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO 3.014/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  29/08/2022 15:57:32

  Código de
Autenticação:  BE8E49C58834F6BF-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.361º SESSÃO ORDINÁRIA                                     DATA: 24/08/2022
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/000.730/2020
RECORRENTE: - PRYA CENTRO DE BELEZA EPP EIRELI 
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - EDUARDO SOBRAL TAVARES

REVISOR: - ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI 

DECISÃO: - Por cinco (05) votos contra quatro (04) a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento
total do recurso voluntário, nos termos do voto do relator, vencidos os Conselheiros, Roberto Pedreira
Ferreira Curi, Ermano Torres Santiago, Luiz Claudio Oliveira Moreira e Paulino Gonçalves Moreira Leite
Filho.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.014/2022: - "ISS – Recurso voluntário – Exclusão do  Simples Nacional –
Constituição de pessoa jurídica por interposta pessoa com o objetivo de reduzir o  faturamento e
permanecer no regime simplificado – Elementos que permitem concluir pela confusão patrimonial
entre as sociedades – Inteligência do art. 29, incisos I e IV, art. 26, inciso I, art. 30, incisos II e IV,
art. 31, inciso I e V, alínea “b” e art. 33 da Lei  Complementar n. 123/06 – Recurso conhecido
e desprovido."

 CC em 24 de agosto de 2022  

 

Documento assinado em 30/08/2022 15:31:23 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00396/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  29/08/2022 16:03:50

  Código de
Autenticação:  531705E3EC05FA11-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/000.730/2020

“PRYA CENTRO DE BELEZA EPP EIRELI ”

 

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

Senhora Secretária,

 

     Por cinco (05) votos contra quatro (04) a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento do recurso
voluntário, nos termos do voto do Relator, ficando vencido os Conselheiros, Roberto Pedreira Ferreira
Curi, Ernano Torres Santiago, Luiz Claudio Oliveira Moreira e Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho. 

    Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

 

CC, em 24 de agosto de 2022.  

 

Documento assinado em 30/08/2022 15:31:24 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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NOME: PRYA CENTRO DE BELEZA EIRIELI LTDA

ENDEREÇO: RUA PAULO GUSTAVO, 241 PARTE LJ. 401

CIDADE: NITEROI BAIRRO: ICARAI CEP: 24.230-002

DATA:29/08/2022 PROC. 030/000.730/2020

Senhor Contribuinte,

Comunicamos a V.Sa. que o processo nº 30/000730/2020 foi julgado pelo
Conselho de Contribuintes - CC - e o respectivo recurso de Voluntário foi
conhecido e desprovido, mantendo a exclusão do Simples Nacional.

Segue cópia dos pareceres que fundamentaram a decisão.

Para maiores informações sobre suas opções de regularização, é possível
contato pelo e-mail cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br

Atenciosamente,

Nilceia de Souza Duarte

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 29/08/2022 19:33

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 30/08/2022 15:31
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  Nº do documento:  00397/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PUBLICAR ACÓRDÃO 3.014/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  29/08/2022 19:51:46

  Código de
Autenticação:  8265CAE6127BE3E1-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO Nº 3.014/2022: - "ISS – Recurso voluntário – Exclusão do Simples Nacional –
Constituição de pessoa jurídica por interposta pessoa com o objetivo de reduzir o faturamento e
permanecer no regime simplificado – Elementos que permitem concluir pela confusão patrimonial
entre as sociedades – Inteligência do art. 29, incisos I e IV, art. 26, inciso I, art. 30, incisos II e IV,
art. 31, inciso I e V, alínea “b” e art. 33 da Lei Complementar n. 123/06 – Recurso conhecido
e desprovido."

 CC em 24 de agosto de 2022 
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  Nº do documento:  00048/2022  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº 00393/2022 - (FCCN)

  Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR

  Data da criação:  30/08/2022 15:31:57

  Código de
Autenticação:  C0E731FADEF6514A-2
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COISS - COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Termo de desentranhamento DESPACHO nº 00393/2022
Motivo: duplicidade
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Anexado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS     Matrícula: 2391210 Data: 15/09/2022 14:14
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  Nº do documento:  01077/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO AO CC

  Autor:  2391210 - MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS

  Data da criação:  15/09/2022 14:15:34

  Código de
Autenticação:  32C4D083807F19DD-0
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

        Ao CC,

 

        O processo foi publicado em diário oficial no dia 10/09/2022.  

 

Documento assinado em 15/09/2022 14:15:34 por MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS -
OFICIAL FAZENDÁRIO / MAT: 2391210
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